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PORÍARIA GP N.S ]"40/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de Pernambuco no uso de suas

atribuições, conferidas pelo Artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1e NoMEAR, para ocupar o Cargo de DIREToR CoNTÁB|L, conforme Lei

Complementar n" 79/2027, Símbolo T-DIRC, a SRA. AYANNE BEATRIZ DA SILVA MOURA,

inscrita no CPF: 057.820.564-52, onde passará a integrar o quadro funcional da Administração

Direta Municipal, ficando lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com efeitos a partir

do dia o3/O512027.

Art.2e Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Toritama, 03 de maio de 2O21.
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